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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Boa Vista,do Tupim 
Travessa Prof Nilda de Castro, sul0  , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/ 2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00212019 - PP 03612019 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ no 13.718.17610001-25, localizada na 
Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado no 
município de Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado MUNICIPIO, e a empresa 
C L MIRANDA LIMA ME, inscrita no CNPJ 23.572.63810001-00, estabelecida na Praça 
Ruy Barbosa, n° 92, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, neste ato 
representada pela Sr.a  Vimai de Jesus Miranda, portadora da carteira de identidade RG 
n° 0820199168 e inscrita no CPF n° 899.391.405-25, doravante denominada DETENTORA, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as Qlterações nela inseridas pela Lei 
Federal n° 8.883194, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 029/2011, e demais 
normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 03612019 (SRP), para REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços; obedecidas às disposições da Lei n° 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO E DO VALOR 

1.1— Através da presente ata ficam registrados;os seguintes preços, para futura e eventual 
aquisição, .conforme' necessidades, de materiais de expediente, para atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, 
conforme abaixo: 

Lote 03 - Artigos de Armarinho 

ITM 	ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 	UND. 	QUANT. 	MARCA 	
VALOR 	VALOR 

LINT 	TOTAL 
'1 	AGULHAS. paratricotar plástica 35 cm 	Par 	200 	COATS 	6;40 	., '1280,00 

ALFINETE - cabeça esférica em plástico, 

2 
colorido, 	comprimento 	lOmm 	em 	aço 

Caixa 60°  IARA 3,20 192,00 
niquelado, aplicação para mapa, caixa com 
50 unidades  

AGULA DE COSTURA - Agulha de Mão n° 06 
3 	' para Costura. Envelope com 20 unidades. Pacote 50 SINGER 2,80 140,00 

Composição: Aço Niquelado  
BICO DE RENDA fina 4 cm, peça com 3 

Peça 100 MAXIMUS 9,60 960,00 metros 
5 BARBANTE - 8 fios, crú, 250 gramas Rolo 50 KOREA TEXTIL 2,56 128,00 
6 BARBANTE - 8 fios, crú, 1 kg Rolo 50 EURO ROMA 21,00 1.050,00 

Bobina 	de 	papel 	Kraft, 	branco, 	30 	kg, 
Bobina 5 N.S.L 136,00 680,00 

1.20 M de largura bobina com 300 metros 

8 
Bobina 	de 	papel 	Kraft, 	pardo, 	30 	kg, 

Bobina 5 N S L 106,80 534 00 
______ 1.20 M de largura bobina com 300 metros  
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Prefeitura Municipal de Boa Vistado Tupim 	 q 	O 
Travessa Prof. Nilda de Castro, /O•  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.176/0001-25 	 v 

BOLA DE ISOPOR- Maciça, diâmetro 20 mm 
9 para artesanato em geral pacote com 10 Pacote 100 ISOALFA 7,12 712,00 

und.  

10 COLA PARA TECIDO, tubo com 100 gramas. Unidade 50 ACRILEX 3,92 196,00 
FELTRO, cores variadas, tamanho 0,50 x 

Unidade 20 STA FÉ 6,80 136,00 1,40.  

12 
FITA DE CETIM, 10 mm de largura, cores 

Peça 50 GITEX 2,40 120,00 variadas peça com 10 metros.  

13 
FITA DE CETIM, 20 mm de largura, cores 

Peça 50 GITEX 3,92 196,00 variadas peça com 10 metros.  

14 FITILHO 5 mm, cores variadas, peça com 50 
Peça 100 GAVIÃO 1,52 152,00 metros 

15   
FOLHA DE ISOPOR - de 1,0 metro, X 0,50 

Folha 500 KALUPEL 1,60 800,00 cm de largura, com espessura de 10 mm.  
IMÃ retângular para Geladeira e Artesanato. 

16 Tamanho: 9,5 x 20 x 2 mm. Pacote com 100 Unidade 30 TILANIPIO 16,00 480,00 
unidades.  

17   MANTA ACRILICA, com 1,0 x 1,50 m 100% 
Unidade 30 PLAST.CO  7,20 216,00 poliéster  

18 MANTA MAGNÉTICA (Imã) Tamanho: A4 
Pacote 2& FERMAG 22,80 456,00 (210mm x 297mm) pacote com 10 folhas. 

19 
NOVELO DE LINHA para tricotar, cores 

Pacote 50 CLEA 31,20 1.560,00 variadas, pacote com 12 unidades.  

20   
NOVELOS de 	linha 	para vagoline cores 
variadas  Unidade 200 CLEA 5,60 1.120,00 

21 
NOVELO DE LINHA DE COSTURA - 100% 

Unidade 200 CORRENTE 1,20 240,00 algodão, tubo com .100 mt - cores variadas.  

22 
PAPEL metro, na cor branca, gramatura 

Rôlo 80 VEMIX 50,00 4.000,00 75g1m 2, dimensões 1,20m. Rolo com 100 m.  

23   
PAPEL metro, 	na cor parda, gramatura 

Rolo 50 VEMIX 50,00 2.500,00 75g/m2, dimensões 1,20m. Rolo com 100 m.  

24   SIANINHA fina 4 mm, cores variadas, rolo 
Rolo 100 SÃO JOSE 8,72 872,00 com 50 metros  

TAPETE EVA (emborrachado) 50 X 50 X 1 cm . . . 

25 
de espessura, espuma 	vinílica 	acetinada 
lavável atóxica estampada, pacote com 10 

Pacote 100 DUCINI 7,14 714,00 

unidades:  
TAPETE EVA (emborrachado) 50 X 50 X 1 cm 
de espessura, espuma vinílica acetinada 

26 lavável atóxica nas cores: amarelo, azul, Pacote 300 DUCCINI 7,14 2.142,00 
lilás, preto, branco, rosa, vermelho, verde e 
marrom pacote com 10 unidades.  
TAPETE EVA. ALFANÚMERIO - Colorido, 
macio,, atóxico, lavável, térmico, e durável, '. . 

27 para 	uso 	em 	.escolas, 	bibliotecas, Unidade 2 . DUCCINI 20,00 .40,00 
residências, ou outro ambiente infantil. 	36 
peças 8 mm de espessuras 28x28.  

28   
TECIDO DE JUTA natural, com 1,00 metro 

Peça 5 HALLEY FITA 78,40 392,00 de largura, peça com 10 metros  

29   
TECIDO PARA BORDAR ponto de cruz, peça 

Peça 10 ESTILO TEX 191,20 1.912,00 com 10 metros.  
TECIDO IRICOLINE varias estampas, peça 

Peça 20 CATEX 12,70 254,00 0,50x 1,50 m  

31   
TECIDO 	VAGOLINE 	com 	1,45 	m 	de 

Peça 20 ESTILO TEX 95,60 1.912,00 largura, peça com 5 metros.  

32  
TINTA PARA  TECIDO, frasco com 37 ml, 

Unidade 150 ACRILEX 2,32 348,00 cores variadas  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	
( 

Travessa Prol'. Nilda de Castro, sin°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 .... 

- 	 CNPJ 13.718.176/0001-25 	 Ó&4 Iw 

TNT 	- 	 não 	Tecido 	cores 	variadas, 
33 Largura: 	1,40 	metros comprimento: 100 Rolo 200 STA FE 40,00 8.000,00 

metros - gramatura: 40 G/1V1 2 
TUBO DE LINHA DE COSTURA, cores 

Pacote 100 CORRENTE 6,50 650,00 variadas, pacote com 10 tubos  
VELCRO ADESIVO 	25 	mm, 	macho e 
fêmea, rolo com 25 metros.  

Rolo 10 HOOK LOOP 39,20 392,00 

OLHO DE BONECA - Olho de boneca, móvel, 
36 para artesanato, tamanho 6mm - pacote Pacote 20 ORIENTAL 23,40 468,00 

com 100 unidades. 
OLHO DE BONECA - Olho de boneca, móvel, 

37 para artesanato, tamanho 3mm - pacote Pacote 20 ORIENTAL 18,00 360,00 
com 100 unidades. 

OLHO DE BONECA - Olho de boneca, móvel, 
38 para artesanato, tamanho lSmm - pacote Pacote 20 ORIENTAL 34,80 696,00 

com 100 unidades. 

VALOR TOTAL DO LOTE 03: (Trinta e sete mil reais) 37.000,00 

Lote 05 Materiais Diversos 
v.wR 	ÁtLoR ITEM 	ESPËCIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 	UND. 	QUANT.. 	MARCA 

UNT 	TOTAL --  
- 	 -- BASTÃO 	de 	Silicone 	Cola 	Quente 	 . 	 . 

1 	Transparente - fino 7 a 8 mm x 30 cm, 	Pacote 	200 	RENDICOLLA 	11,65 	2.330,00 
pacote com 30 unidades. 
BASTÃO 	de 	Silicone 	Cola 	Quente 

2 Transparente - grosso 11 mm x 30 cm, Pacote 200 RENDICOLLA 11,90 2.380,00 
pacote com 30 unidades. 

3 FITA ADESIVA CREPE fina 19 mm x 50 m. Unidade 500 ADERE 3,00 1.500,00 
4 FITA ADESIVA CREPE media 48 mm x 50 m. Unidade 500 ADERE 4,20 2.100,00 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE fina - 12 
Unidade 400 DUREX 2,50 1.000,00 mm, 12 x 50 m. 

6 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE média - 24 

Unidade 400 ADERE 2,50 1.000,00 mm, 24 x 40 m. 

7 FITA DUPLA FACE média - 24 mm x 30 m. Unidade 200 ADERE 4,00 800,00 

8  
Pincel no oo (Filete para contorno) -,Cabo 

DZ 50 cONDOR. 38,00 1 .90Q,pQ 
. curto. . 

Pincel n° 08 (Chato)- Cabo longo, indicado 
DZ 50 CONDOR 19,00 950,00 para tintas espessas, acrílicas e tecido.  

Pincel n° 10 (Chato)- Cabo longo, indicado 
10 para cantos, cobertura de área, contornos, DZ 50 CONDOR 20,80 1.040,00 

pátina, preenchimentos.  

PISTOLA APLICADORA para cola quente - 
material 	resistente, 	tensão 	alimentação 

Unidade 200 BRASFORT 12,00 2.400,00 
bivolt, aplicação colagem, diâmetro entrada ... 
para bastãofiflo....... . 

PISTOLA APLICADORA para cola quente - 

12 
material 	resistente, 	tensão 	alimentação 

Unidade 100 BRASFORT 15,00 1.500,00 bivolt, aplicação colagem, diâmetro entrada 
para bastão grosso.  

VALOR TOTAL DO LOTE 05: (Dezoito mil e novecentos reais) 18.900,00 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof. Nilda de Castro, 	Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25    

Lote 06 - Material Didático 

VALOR 	VALÔR: ITEM 	ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 	LJND. 	QUANT. 	MARCA 
 

UNT 	TOTAL 
Lápis de cera - Embalagem caixa com 12 

1 	
cores, giz cera em bastão, atóxico composto 	

caixa 	200 	ACRILEX 	2,00 	400,00 de 	ceras, 	cargas 	minerais 	inerentes 	e 
pigmentos.  
EVA - Folha com no mínimo 400 x 600 x 2 

2 
mm - Coresvanadas. 

Folha 2.000 AMS 1,00 2.000,00 

LÁPIS DE COR - corpo em madeira, 
3 tamanho 	grande, 	caixa 	com 	12 	cores caixa 300 LEONORA 2,80 840,00 

variadas.  
CONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO - 

4 em PVC preto fosco, 297 x 210 mm, Unidade 500 MARPAX 0,20 100,00 
espessura 0,3 mm.  
CONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO - 

5 em PVC preto fosco, 330 x 216 mm, Unidade 500 MARPAX 0,20 100,00 
espessura 0,3 mm.  

6 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO - em PVC 

Unidade  500 MARPAX O 20 100 00 transparente cristal, 297 x 210 x 0,3 mm. 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO - em PVC 

Unidade 500 MARPAX O 20 100 00 transparente cristal, 330 x 216 x 0,3 mm.  
ESPIRAL 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de 7 
8 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 7,00 70,00 

aproximada para 25 folhas, pacote com 50 
unidades  

ESPIRAL 	PARA ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de . 	 . ;. 
9 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 7,00 70,00 

aproximada para 50 folhas, pacote com 50 
unidades. 

ESPIRAL 	PARA ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de 12 
10 mm; 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 8,00 80,00 

aproximada para 70 folhas, pacote com 50 
unidades. 

ESPIRAL 	PARA ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de 14 
11 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 8,00 80,00 

aproximada para 85 folhas, pacote com 50 
unidades  

ESPIRAL 	PARA ENCADERNAÇÃO - 

material plástico semirrígido, diâmetro de 17 
12 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 8,00 80,00 

aproximada para 100 folhas, pacote com 50 
unidades.  
ESPIRAL 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de 20 
13 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 8,00 80,00 

aproximada para 120 folhas, pacote com 50 
unidades.  

ESPIRAL 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	- .. . . 	 . . 

material  plástico semirrígidô, diâmetro de 25 
14 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 9,00 90,00 

aproximada para 160 folhas, pacote com 25 
unidades.  
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ESPIRAL 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de 33 
15 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 9,00 90,00 

aproximada para 250 folhas, pacote com 12 
unidades. 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO - 

material plástico semirrígido, diâmetro de 40 
16 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 9,00 90,00 

aproximada para 350 folhas, pacote com 12 
unidades. 

ESPIRAL 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de 45 
17 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 9,00 90,00 

aproximada para 400 folhas, pacote com 12 
unidades 

ESPIRAL 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de 50 
18 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 8,90 89,00 

aproximada para 450 folhas, pacote com 12 
unidades. 

TINTA GUACHE - 	 Composição Resina, 

19 e 1 o r CAIXA 150 MARIPEL 2,50 375,00 

variadas. 
CADERNO PARA ALUNO - Formato 140 x 

20 200 mm, 96 folhas pautadas, capa dura, Unidade 250 JANDAIA 4,90 1.225,00 
mola espiral, gramatura mínima 56 gim 2 . 

COLA; GLrrEER 	- 	 Cores 	variadas; 
brilhante, atóxica, para aplicações em papel 

21 e similares. Composição: 	Resina de pva, CAIXA 150 MARIPEL 4,00 600,00 
glitter e conservante, frasco com 	23 g 
embalado em caixa com 06 unidades. 
REGUA- graduada 30 cm com subdivisão 

22 
com nomínimo'3 

Unidade 500 ACRIMET 1,00 500,00 

de largura.......... 

TESOURA ESCOLAR 05 polegadas - 

23 
Ponta arredondada apropriada 	para 	uso 

Unidade 400 LEONORA 2,00 800,00 escolar, lamina em aço inox e cabo em 
polipropileno.  

MASSA DE MODELAR - textura super 

24 
macia a base de amido, atoxica, para uso 

UNIDADE 100 LEONORA 1,50 150,00 escolar, cores variadas, embalagem com 
500 g .  

ÁPAGADOR PARA QUADRO BR NO 
medindo aproximadamente 60 x 150 mm, 

25 estrutura em plástico resistente, base em UNIDADE 350 RADEX 4,00 1.400,00 
feltro, 	refil 	substituível 	1, 	com 
compartimentos para dois marcadores. 

Marcador PARA QUADRO BRANCO - 

2  Ponta macia de 4 mm, recarregável, cores 
CAIXA 60 LEONORA 57,00 .420,00 preta, azul e vermelho. : Embalagem em 

caixa com :  12 unidades.  

. 

PINCEL 	ATÓMICO 	MARCADOR 
PERMANENTE 	- 	 ponta 	de 	poliéster, 

27 recarregável, cores azul, preta e vermelho, CAIXA  60 BIC 32,00 1.920,00 
espessura de escrita de 4,5 mm, embalagem 
em caixa com 12 unidades. 
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TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO 

28 
BRANCO - Tinta para marcador de quadro 

UNIDADE 150 MULTINK 19,74 2.961 00 branco, embalagem com 200 ml, cores Azul, 
Vermelho e Preto.  
TINTA 	PARA 	PINCEL 	ATÓMICO 
MARCADOR PERMANENTE - Tinta para 

29 pincel atômico com no mínimo 37 ml, CAIXA 50 BIC 40,00 2.000,00 
embalagem em caixa com 12 unidades, 
cores preta, azul e vermelha. 

VALOR TOTAL DO LOTE 06: (Dezenove mil e novecentos reais) 19.900,00 

1.2 - Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA da Ata de Registro 
de Preços acima identificada, mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO 
(válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital 
que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos produtos. 

1.3 - Para todos os efeitos legais o valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços 
é de R$ 75.800,00 (Setenta e cinco mil e oitocentos reais), correspondendo ao valor total 
estimado do LOTE 03 de R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais), LOTE 05 de R$ 18.900,00 
(Dezoito mil  e novecentos reais) e LOTE 06 de R$ 19.900,00 (Dezenove mil e novecentos 
reais) 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura, não podendo ser prorrogada, de acordo com previsão legal. 

2.2 - Nos termos do art. 15, §4 0  da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Boa Vista do Tupim não será obrigado à contratação, exclusivamente por seu intermédio, 
dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em. lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento desta Ata, serão observados, quanto aos preços, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços. n° 03612019 (SRP), que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

24-0canceJamento do registro de preços ocorrerá nashipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 dias corridos, após 
o prazo preestabelecido nesta Ata de Registro de Preços para fornecimento; 

b)Jncorrer.em.atraso decorrente, de não fornecimento dos materiais solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa causa e 
informação ao município; . 
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c) falir ou dissolver-se; 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 

e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até o 5. 0  (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, após atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas ordens de fornecimento 
solicitadas pelo Município, no período. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela unidade 
solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°, Centro 
- Boa Vista do Tupim - Bahia, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de 
acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Boa Vista 
do Tupim ou Fundo Municipal correspondente e conter o número do empenho que a originou. 

13 - .Além. da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de preços) os 
seguintes documentos: 

3.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

313.3. - Certidão negativa,. OU Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas, deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
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3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 
ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora registrados deverá ser realizado em até no 
máximo 03 (três) dias úteis, após o recebimento das solicitações feitas pela unidade 
requisitante, independente de sua quantidade. 

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 

4.2.1 - O fornecimento dos produtos ora registrados deverá ser efetuado rigorosamente de 
acordo com as quantidades solicitadas pelas Secretarias e ou Fundos Municipais e será feita 
nos endereços constantes das ordens de fornecimento, cabendo ao responsável pelo 
recebimento dos produtos, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito 
de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital; 

4.2.2 Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitêm 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado 
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a 
estes. 

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será 
imediatamente notificada à DETENTORA da Ata de Registro de Preços, que ficará obrigada 
a substituí-los ou. refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrãd por 
sua conta e. risco tais substituições ou correções, sendo aplicadas também, as sanções 
previstas nesta Ata de Registro de Preços, em caso de descumprimento. 

4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 
Secretaria/unidade solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 - Nahipótesë da não aceitação do objetó, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de até 02 (dois) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
mesmo prazo. 

4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência dos 
produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA, para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações.. 

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto que se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLAUSULA V.—. DAS OBRIGAÇOES 
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5.1 - Do Município 

5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 - Aplicar a DETENTORA da Ata de Registro de Preços as penalidades cabíveis, quando 
for o caso; 

5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução do Contrato; 

5.1.4 - Efetuar o pagamento à DETENTORA da ata de Registro de Preços no prazo avençado, 
após a entrega da Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Finança do Município; 

5.15 - Notificar, por escrito à DETENTORA da aplicação, de qualquer sanção, penalidades 
ou multas; 

5.1.6 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Administração na pessoa da Sr.a Tatiane Emanuela 
Matos Vasconcelos de Aragão ou quem esta delegar, sem que reduza, nem exclua a 
responsabilidade do promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida no exclusivo 
interesse da Administração, representada na oportunidade pela MUNICIPIO. Reserva-se a 
fiscalização .o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não 
previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta 
ou indiretamente, se relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

5.2 - Da Detentora 

5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento objeto contratado desta Ata 
de Registro de Preços, incluindo-se, mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos 
incidentes. 

5.2.2 - Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo 
o que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.3 -. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes do fornecimento dos 
materiais constantes desta Ata de Registro de Preços, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciá rias, no caso 
de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, dos serviços 
decorrentes do fornecimento ou de qualquer tipo de demanda. 

5.2,4 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto da presente 
Ata de Registro de Preços, sem prévia anuência do MUNICIPIO. 

5.2.5 - Efetuar o fornecimento conforme indicado na ordem de Fornecimento prazos 
estabelecidos no edital, após o recebimento desta. 

5.2.6 - Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nas especificações contidas no 
edital e nas:quantidades constantes.nas Ordens de Fornecimento; 	 . :.. 

5.2.7 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
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5.2.8 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
seu ressarcimento. 

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, pela 
empresa detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3 - Todo fornecimento deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, 
a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho ou ordem de fornecimento. 

6.4. -  Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços, será imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituir 
os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 01 (um) dia útil, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às 
sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Solicitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 
8.666/93,, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883/94 e seguintes, .e demais 
normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo 
de sanções civis e criminais, apos o previo processo administrativo, garantida o contraditorio 
á ampla dèfesà; 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o côntrató;' 
b) Déixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejaro retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 	 ' 

1I 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

54FD872581524E5C2485D5508DF014E8

segunda-feira, 23 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01242 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 23 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01242 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Pror Nilda de Castro, s/n 0  , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.176/0001-25 	 lfrj 

h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido, 
ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do valor do 
fornecimento; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por diá de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02 (dois) anos. quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do Registro 
de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

): não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro dc 
Preços: multa de 10% a 20%, do valor registrado; 
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade 
inferior ao estabelecido ou que comprometa a qualidade dó fornecimento: multa de 10% a 
20% dó valor registrado; 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 
13.3.4. 

7.2A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do Município até .o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
apos decorrido o prazo da penalidade aplicada 

7,4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas , do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 
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processo administrativo, garantido o contraditório a amla defesa, ou ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejuízos 
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULAVIII —DO REAiUSTAMENTO:DE PREÇOS 

8.1 - Os valores que vierem a constar da Ata dê Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicaveis a espécie ou de alteração 
dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de' manter, o 
equilíbrio êconômico e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, 'quando: 

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou ordem de fornecimento, no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 	 , 

94.3  - A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente do registro 
de preços, a critério da Administração observada a legislação em vigor; 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 , 
Travessa Pror Nilda de Castro, s/n° , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.17610001-25 

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Clausula VII, caso não 

1
aceitas as razões do pedido 

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá.ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XIi-DOS RECURSOSÕRÇAMENTÁRjÓS.. ..;. .. 

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presêncial, Tipo Menor Preço por Lote, para Registro de Preços N° 
036/2019 (SRP). 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Prefeitura Municipal de Boa Vistado Tupim 
Travessa ProP Nilda de Castro, s/no., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 	V 

CNPJ 13.718.17610001-25 	 ,OVh1P4TI 

14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 036/2019 
(SRP) e proposta da empresa classificada em 1 0  lugar no certame supramencionado, para 
os Lotes 03, 05 e 06. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883194, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento na presença de duas testemunhas 
abaixo. 

a 

Boa Vista do 1 

CNPJn° 23.572.63810001-00 
Vimai de Jesus Miranda 
CPFn° 899.391.405-25 

o 

Testemunhas: 

Nome: ,WÁ4At9 -t.(DVVZ7 	 J14oyJy 

CPF flO7'Z(9  '1e 7It 

Nome: 	 hV'n 

CPF n° 	1 	Z3 
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--- 	. 	 . 	 - 

	

_4 	 Prefeitura MuutctpaJ de Boa Vista do Tuptni 
Trav essa Pror Nilda ck (istro, sln° Centro - Boi Vista do Tu pim - Bahia - CEP 46 85OOUO 

• 	 . 	 .:. 	Çj. 13..7:18J76/0001_25 	 :. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14712019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312019  —PP 03612019 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM,. Estado da Bahia, através da 
Prefeitura 	Municipal 	de 	Boa Vista 	do Tupim, 	inscrita 	no 	CNPJ 	no 
13.718176/0001-25, locallzada na Travessa Professora MUda de castro, s/n°, 
Centro, Boa Vta do TUpirh-Ba CEP: .46••8500O neste ato representado pelo seu 
Prefeita Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG, 
n° 75076829 e CPF no 122J1039568, residente e domiciliado no município de Boa 
Vista do Tupim, Bahia, doravante . denominado MUNICIPIO, e a empresa 
MASKATE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA E ARMARINHO 
LTDA, ÇNPJ n°..73493..665.10001-00, situada à Av. Senhor dos Passos, no . 
1337, Centro, Feira d 	Santana - BA, Cep 44 002-205, nste ato representada pela 
Sr, Gracindo Lopes Medeiros Neto, sócio administrador, portador do RG. n°. 
0362278890 	SSP 	BA 	e. CPF 	n0 	34963.235-53, 	doravante 	denominada 
DETENTORA, nos termos do drt 15 da Lei Federal n° 8.666/93,, com as alterações 
nela inseridas pela Lei. Federal n 	8.883194, Lei Federal n 0  10.520/20.02 e Decreto 
Municipal n° 029/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado 
da licitaçãomodafldade PREGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 
03612019 (SRP), para REGISTRO DE PREÇOS. 	consta do processo 
administrativo próprio, firmam á presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 
as disposições da Lei n° 8,666í93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 	. 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO E DO VALOR 

1. 1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e 
eventual aquisição, conforme necessidades, de materiais de expediente, para 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais do Município 
de Boa Vista do TupimfBa,. conforme abaixo: 

Lote o4 Materiais deEscritório 	 .. 

APONTADOR DE LAPIS, manual, portt!, 01 	 1 
1 	entrada, 	em 	material 	plástico 	ngido 	rn 	

Caixa 	200 	AXE 	8,55 	1,710,00 
deposito, caixa com 50 unidades. Dimensões 
aproximadas 6,5 x 12,5 x 1,3 mm  

2 	• 

BLOCOS AUTO ADESIVO com 	04 biocos 
medindo 38 mm 	50 mm, com 100 folhas cada, Bloco,, 1000 ADELBRAS • 	 5,66 	• 5.660,00 

tipo PQstít: ou sirríflar, 
1 BLOCOS AUTO ADESIVO medindo 76 mm X Und 1000 ADELBRAS 3,32 3.320,00 

mm 	com 100 FLS, tipo Postit ou suniiar, 
ORRIÃHA BICOLOR (azul/vermelha) - para 

apagar 	tinta 	de 	caneta 	e 	lópis, 	atóxica, 1 
4 dimensões variáveis: comprimento 40 a 60 mm, Caixa j 	500 REOBOR 10,00 5,000,00 

largura 16 a 20 mm e espessura 6,0 a.8,0 mm, 
idades. . ......... . 	 ___ 

v 
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. 	Prefeitura Municipal de Boa Vista do .Tupm . 	. 	.. .. 	. 	. .. 
%j r Trn'essa P ro ta 	 Casfro, s/n , Centro, -  Boa Vstt do Tupim - Bihia - CEP 46.850w000 

CNPJ: 13.718.176/UDO125 

i - 
BORRACHA BRANCA,' para apagarita a  

5 lápis, macia dimensões aproximadas de 3,3 x Caixa SQO 	• REI)BOR 709 3.545,00 
2,3 x 0,08cm, caixa cohi 40 urúdacjes. _ 

6 

CANETA SFEROGRAF1CA AZUL, esçnta gros 
corpo:cristal 	hexagonal 	transparente 	e 
perfuração no meio do corpo, caixa com 50 Caixa 300 BIC 25,01 7 503,00 
unidades Certificado pelo INMETRO 	Produto 

* com  dados de ldentifi£aÂão e marca,  
CANETA 	ESFEROGRAFICA 	PRETA, 	escrita 
grossa, corpo cristal hexagonal transparente e 

7 perfuração no mo do corpo, caixa com 50 Caixa 300 BIC 25,01 7,503,00 
unidades Certificado pelo INMETRO. Produto 
com 
CANETA ESFEROGRAFrCA VERMELHA, escrita 
grossa, corpo cristal hexagonal transparente e 

8 perfuração no meio do corpo, caixa com 50 Caixa 200 &t 25,01 5.002,00 
unidades Certificado pelo INMETRO. Produto 
com dados de !de nflcaçmarca, 	 i 
CANETA HIDROcOR, jogo de 12 cores, ponta 
fina em feltro resistente, as cores deverão ser: 
vermelha, rosa, azul claro, azul escuro, laranja, 
verde 	claro, 	verde 	escuro, 	amarelo, 	roxo, 
marrom, cinza e preto Tamanho minimo de 

o logo. 300 GATTE 2 30 " 9Q 00 

cada caneta. 15 cm. As tampas das canetas 
deverão ter ventilaçodo tipo anti asfixiante O 

CANETA PARA MARCAR CD/DVD - cor azul ou 
preta traçado. com  . 1 mm de largura com 
precisão e secagem rpida, tampa com haste 

10 para fixação em bolso, em seu corpo deverá Unidade 600 PILOT 5,18 3,108,00 

conter 	
marca, 	código 	de 	barras 	e 	cor. 

Conposição 	resinas termoplásticas 	tinta 	a 
i base de álcool, solventes, pigmentos e aditivos. 

CD R, virgem, gravação: a.::52.: x 700 M8 dados / 
80 mia. áudio, embalado individualmente em 
envelope de papel ou papelão. ' Capacidade 
para armazenamento de 700 MB de dados, ou 
80 minutos de áudio, - Velocidade de gravação 
de 1 a 52x, tendo em uma das faces a 

11 identificação técnica da mídia (tipo / capacidade Unidade 500 MULTILASER 1,09 545,00 
para dados c audio j  velocidade de gravação e 
espaço para escrita do conteudo gravado com, 
Caneta 	apropriada. 	Midia 	acondicionada 
individualmente em embalagem tipo envelope, 
lacrada, 	com 	ídentlficaçãc, 	do 	fabricante, 
capacidade e velocidade máxima derava 
CLIPS para papel em aço niquelado, número 

12 6/0, embalagem caixa com 50 unidades, Caixa 1.000 IARA 2,21 2210,00 

* Material conformeNorma SAEi 010j20  
CLIPS para papel, em aço niquelado, numero 

13 1210, embalagem caixa com 100 unidades Caixa 1.000 IARA 1,14 1.110100 
Material conforme Norma SAE 1010/20 
CLIPS para papel, em aço niqueladõ, número 

14 3/0, embalagem caixa com 50 unidades. - 

Material conforme Norma SAE 1009_  
Caixa 1.000 IARA 0,81 810,00 

COLA liquida a base de. silicone, 50 gramas. 
Embalagem com dados de identificação do Unidade 200 TEKBOND 2,79 558,00 
produto, 	marca 	do 	fabricante, 	data 	de 
fabcaçQeo devaLidade  

1, COLA 	liquida 	branca, 	lvvel, 	não 	toxica, 
16 	adesiyo a bas 	de P.VA., para uso em papel, 	Caixa 	200 	GLOCK 	36,74 	. 	7 .3 	00 

. 	. 	.. 	.; 	. 	:::: 	 : 	
• 	. 	..... 	. .::::• 	 :.....:.... 
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Prefeitura II.unicipaI de Boa Vista do Tupim 
frv(ss. Prof'.'ik1a de Castro yIQ  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 	'V 

CNPJ 13 718 176/0001-25 

'íastxa, com bico dosador1  peso hquldo 90 1 
COLAiid ivei, .não 	toxica, . 

adesivo a basé de PV.A,, para uso em papel, 
17  

a a e ,61 1. 22,00 cerâmica, 	tecidos, 	artesanato.. 	Embalagem; . 

COLA para ísopor. Embalagem com 90 gramas 
embalagem: plástica, com bico economizador, 

18 	com dados de identificação do produto, marca Caixa 100 GWCK 74,77 7.47.7;00 
do fabricante, data de fabricação .. e prazo de 

L idad:C 	COM 36:.UN1OA0.E::.:. ............ . 	.. . 
. 

CORRETIVO LÍQUIDO, material base d'água 
19 	secagem rápida, apresentação frasco, volume Unidade 600 	i EcOLE . 0,80 480,00 

ESTILETE largo, 	 lamina corpo plástico, 	larga 
20 	dividida, dimensôes de 18 x 105 mm caixa com Caixa 200 GATTE 11,88 2.376,00 

12 unidades.  
EXTRATOR DE GRAMPOS, tipo espátula, em aço 

21 	Icromado dimens8es 15 cm, caixa com 36 Caixa 200 JAPAN 41,17 8.234,00 
unidades.  
GRAMPEADOR 	metálico, 	capacidade mínima 
para grampear 12 folhas de papel 75 gr/m2, 
dimensõesmínimas 140x 37 xSO mm, fabricado 
em chapa de aço Norma SAE 1010/20, com 10 
mm. 	de 	espessura 	fosforizada 	e 	pintura 
eletrostática, 	nas 	cores 	Compatíveis 	com 
mobiliário de escritorio, base para fechamento 

22 do grampo com duas posições (grampõ aberto 
ai 	e 200 CIS 9,35...  1 870 00 ou fechado), em aço Norma SAE 1010/20, com 

a6am8nto:niqúélado, . étoJô de. ..8lojàméhto . 

dos grampos em chapa de aço Norma SAE 
1010/20, oxidação preta, faca aço Norma SAE 
1065/70, temperada e resistente, mola, aço 
mola temperada e resistente. Capacidade, de 
carga mínima 0 	(um) pente de 50 grampos 
2616, apoio da base umPVC. . 	. .. 	. 

GRAMPEADOR metahco, capacidade mínima 
para grampear 30 folhas de papel '..75 gr/m2, . . 

fabricado em chapa de aço Norma SAE 1010/20, 
com 1,0 mm de espesura fosforizada e pintura 
eletrostática, base para fechamento do grampo. 
em aço Norma SAE 1010120, com acabamento.' 

23 niquelado, estojo 'de alojamento dos grampos í Unidade 1.00 CIS 17,91 1 	1.791,00 
em chapa de aço Norma SAE 1010120, oxidação 
preta, tece aço Norma 5AE 1065/70 temperada 
e 	resistente, 	mola 	de 	aço 	temperado 	e 
resistente. Capacidade de carga mínima 01 (um) 
pente: 	50 grampos 26/6, apoio da base em 

- pVc,  
GRAMPEADOR metálico, 	capacidade mínima . 	. 

para grampear '80 folhas de papel 75 'gr/m2, 
fabricado em chapa de aço Norma 	1010120, 
com 1,0 mm de espessura fosforizada e pintura 

24 

eletrostática, base para fechamento do grampo 
em: .aço.  Norma .SA..:ioiOí.20,::;com .  acabamento 
niquelado, estojo de alojamento dos grampos 

. 
:•.•• 

Unidade 

	

. 	. 
. 	 .. 	... 	. 	.. 

50 	CIS 54,00 2. 700,00 
em chapa de aço Norma SAE 1OXQ/2.0, oxidação 

......:. 

preta, faca aço Norma SAE 1065/70 1  temperada 
e 	resistente, 	mola 	de 	aço 	temperado 	e 
resistente. Capacidade de carga mínima 01 (um) 
pente de 100 grampos 23/6 a 23113, apoio da 
base em PVC * ______ 
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Prefeitura Municipal de Boa Vasta do fupam 
Trvessa Prot'.Nilda ctCiStro, s/&'., Centro - Boa Vista do Tupim Bahia - CEP 46.850-000 	Y 

CNPJ 1-3,718.176/0001-25 	 N4  W4, 4 liq;ffip 

1 GRAMPO 	galvanizado 	para 	grampeador, 
.25 	1 tamanho 23106, embalagem caixa com 5.000 Caixa 300 LIS 14,12 4.235,00 

unidades,  contendo a marca do .fabricante , _ . 	 . . 

GRAMPO 	galvanizado 	para 	grampeador, 
26 tamanho 26/08 embalagem caixa com 5 000 Caixa 300 CIS 1482 .5 .046 00 

unidades contendo a marca do fabricante.  
GRAMPO 	galvanizado 	para 	grampeador, 

27 tamanho 26/6, embalagém caixa com 5.000 Caixa 500 EAGLE 3,05 1.525, 00 
unidades,  contendo a snrçç ....fabricante,  
LÁPIS MINA GRAFITE - número 02, revestido . . 

em madeira, formato cilíndrico, comprimento 
28 175 mm, cor do revestimento preto, gravado no Caixa 300 SERELEPE. 24,02 7206,00 

corpo a marca do fabricante, caixa com 144... 
lunidades.  

PASTA ARQUIVO A/Z: Tamanho: 34,5 x 8 cm, 
dorso largo; cartão com espessura de 1,7 mm; 
forrado 	 mentecom papel . monolúcido 29 

 

7g 	plastíficado 	e 	internamente 	em 	papel 
Unidade 1.000 8,15 8.150,00 

branco: Mecanismo niquelado tipo exportação 
ornressormetállcL - cor:Tirad 

PASTA ARQUIVO AfZ Tamanhõ:34,5 x 6 cm, . . 

dorso estreito; cartâo com espessura de 1,7 . 

mm; 	forrado 	externamente 	com 	papel 
JO monoluado 75g plastificado e internamente em Unidaçle 500 FR.AMA 8,15 4..Q75.00.. 

papel 	branco, 	Mecoriismo 	niquelado 	tipo 
exportaçào Olhai e compressor metalico, 	Cor 

Perfurador de Papel 2 furos pare até 100 fis de 
papel 7591m2, metálico, Apoio da base em 

31 polietileno, Pinos perfuradores em aço e molas Unidade. 50 GAVIA 172,00 8,600,00 
em aço, Diâmetro dos furos 6 mm, Distanciados 1 
furos 80 mm, com rnadgr. 

Perfurador papei metálico 2 furos para 	té 10 fls 
de papel 759/m2, metálico, Apoio da base em 

32 políetUeno, Pinos perfuradores em aço o molas Unidade 1 	100 MAPED 13,00 1.300,00 
1 em aço, Diâmetro dos furos 6 mm, Distancia dos 
furos 80 mm, crii margeador. 	. . . 	 . . 

Tesoura uso geral. lâmina em aço inox 8', ponta 	
Unidadei 	300 	GATTE 	3,20 33  1 	960,00 

fina, cabo revestido empohpropdeno._____ ___  

VALOR TOTAL DO. LOTE 04: (Cento e vinte .e três mii réais) 1 123.000,00 

1 2 - Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão no ser 
solicitados o'lo Municipio Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA 
da Ata de Registro de Preços acima identificada, mediante emissão e recebimento. 
da NOTA DE EMPENHO (válida corno ordem de fornecimento), de acordo com 
disposto na presente Ata e. no edital que a originou, podendo o fornecimento ser 
parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as 
especificações e prazôs para a entrega dos produtos 

1 3 - Para todos os efeitos legais o valor total estimado da presente Ata,de Registro 
de Preços e de R$ 123 000,00 (Cento e vinte e três mil reais), correspondendo ao 
valor total estimado do Lote 04 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

1 	. 	 1 

.,. .. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Pru. NAda de Castros/nb., Ceatro - boa Vista do Tupim - Bahia CEP 4.850-000 . 

(2NPJ: 13.718.176/0001-25 

2 1 - A::. presenteAta de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a ra  data da assinatura, não podendo ser prorrogada, de acordo com 
previsão legal. 

22 - Nos termos do art. 15, §4 0  da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8,883194, durante o prazo de validade desta Ata ck Registro de Preços, o 
Município de Boa Vist do Tupim não será obrigado à contratação, exclusivamente 
por seu intermédio, dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer especie a empresa detentora 

23 - Em cada Ordem de Fornecimento desta Ata, serão observados, quanto aos 
preços, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços n° 03612019 (SRP), que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por.•.:ser de pleno . 
conhecimento das partes. 

24 - O cancelamento do regIstro de preços ocorrerá nas hipóteses e condíç6es 
estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido nesta Ata de Registro de Preços para fornecimento; 

b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos materiais solicitados de 
qualquer item adjudicado., rn relação :ô: prazo de forhecimentõ dos produtos, sem 
justa causa e informação ao município; 

c) falir ou dissolver-se 

d) transferir.. no todo ou. e. parte, as obrigaç5.es decorrentes deste .Contrato.;... .. 

e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao. interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

pagamento será efetuado até o 5.° (quinto) dia útil do mês subsequente a 
data da entrega, apos atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas ordens de 
fornecimento solicitadas pelo Município, no período. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados 
nas Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela 
unidade solicitante. 

3 2 - Pa ra pagamento, a empresa devera apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Travessa Prof a  Nilda de Castro, s/n°, 
Centro Boa Vista do Tupim - Bahia, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) 
entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome 
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do Município de Boa Vista do Tupim ou Fundo Municipal correspondente e conter o 
número do empenho que a originou. 

•33 — Além .da:.nota fiscal..:e/ou fatura:. do(s) .produto(s)..:entrege(s), a($) empresa(s).. 
devera(âo) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de 
preços) os seguintes documentos: 

3.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 
validade; 

3 3 2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT), 

3.3.3.—-.:  Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não 
contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda de Estado em quer estiver 
localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

3.314.. -  Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito 
Negativo de debitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida 
pela Receita Federal do:.Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade 
pai a com a Fazenda Municipal; 

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas, deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumpnmento der origem 
à aplicação da penalidade, 

35 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento lidtatório 

36 - Nenhum pagamento sera efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigaç5es financeiros que lhe foram impostas, em virtude 
de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção m.ntária. 

CLAUSULA IV — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 - O prazo .de. entrega dos produtos ora registrados devera ser realizado em ate 
no máximo 03 (três) dias úteis, após o recebimento das solicitaçes feitas pela 
.unidade requisitante, independente de sua quantidade 
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1 •• 	 . 	 _________ 
Prefeitura unLcpal de Boa Vista do Tupim 	- 

Prof, Nilda de Castro, s/n., Centro Boa Vista do Tupim Bahia - CE 46.5SOOøø . 

CNPJ: 13.718.17610001.25 

- O fornecimento dos produtos ora registrados deverá ser efetuado 
rigorosamente de acordo com as quantidades solicitadas pelas Secretarias e ou 
Fundos Municipais é será feita :flOS endereços constantes das ordens de 
fornecimento, cabendo ao responsável pelo recebimento dos produtos, conferi-lo e 
lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências do edital; 

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 
4.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais 
em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com 
eventuais do. nos causados ::á: estes. 

4,3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, 
será imediatamente notificada á DETENTORA da Ata de Registro de Preços, que 
ficará obrigada a substituí-tos ou refazê-los, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições ou correções, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços, em caso 
de descumprimento. 

4,4 	Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 
Secretaria/unidade solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, 
que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.. 

4.5.   Na hipotese da não aceitação do objeto, o mesmo devera ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de ate 02 (dois) dias contados da notificação da não aceitação, 
para reposlçâo no mesmo prazo. 

4.6 	A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a 
conferência, dos produtos que foram entregues, lav4ando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a. DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue 
em desacordo com as especificações 

4.7 - 	 vi O recebimento prosório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada 
a substituir, no todo ou em parte, o objeto que se a qualquer tempo se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções. 

1 l 

. 	. 	...... 
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PEfejtUt't Municipal de Boa.Yista..do..T.upini.. 	. 	 .. .. 	 . 

Trves Proi Nida de Ca&tto, s/n 0  ,Centro—Boa Vista do Tupim Bahja —CEP 46 850-000 $ 
cPJ 13.718 176/0001*25 

5.1 .4 - Efetuar o pagamento à DETENTORA da ata de Registro de Preços na prazo. 
avençado, após a entrega da Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Finança do 
Município; 

5.1.5. - Notificar, 	escrito. .à PE1:TPRA da aplicação, .... ,qu&quer, sançào, 
penalidades ou multas; 

5,1 ,6 Exercer a Fiscalização da execução da objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Administração na pessoa da Sr Tatiane 
Emanuela Matos .Vasconcelos de. Aragão ou quem esta delegar, sem que 
reduza, riem exclua . responsabilidade do promitente fdrnecedor. Esta Fiscalização 
será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade 
pela MUNICIPIO Reserva. se a fiscalização o direito ..e a autoridade para resolver 
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, 
nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com 
o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

5.2—Da Detentora. : 

5.2..1 -. Arcar. com  todas as .despe.sas...relativas ao.fornecimento objeto. çontrata.do  
desta Ata de Registro de Preços, incluindo-se, mão de obra, frete, carga, descarga e 
todos os tributos incidentes. 

5.2.2 - Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA,. 
em tudo o que se relacionar com o fornecimento. 

5,2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes do fornecimento 
dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços, isentando .o Municipio de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, rio caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil 
e penal, dos serviços decorrentes do fornecimento ou dequalquer tipo de demanda. 

52.4 Não, será permitida, a subcontratação do todo, nem de parte do objeto da 
presente Ata de Registro de Preços, sem previa anuência do MUNICIPIO 

5 2 5 - Efetuar o fornecimento conforme indicado na ordem de Fornecimento prazos 
estabelecidos no editál, após o recebimento desta. 	. 

5.2.6 —  Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nas especificações contidas 
na edital e nas quantidades constantes nas Ordens de Fornecimento;. 	. 

5.2.7 A empresa assume o compromisso formal de executar todas es tarefas, 
objeto da presente ata, com perfeição e acuidade. 

52.8 «.A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que 
por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
.necessárias ..P .0 SU. ressarcimento.:  
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5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Municipio, e cujas reclmaçes se obriga a atender prontamente 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de fornecimento decorrente da:  presente Ata de Registro de Preços 
será formalizado pela emissão e retirada da Notade Empenho ou instrumento 
equtvalente, pe1â émpresa detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

6,3 	Todo forne%.imento devem ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho ou ordem de 
fornecimento 

64 -  Toda e qualquê entrega dematerialfora do estabetcidonesta Ata deRegistro 
de Preços, será imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada 
a substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 01 (um) 
dia útil, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
sendo aplicadas também às, sanções cabíveis. 

objeto desta hcitação sera recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Solicitante, consoante p disposto no artigo 73, inciso II, alinea "a' da Lei Federal 
n°. 8,666/93, com as alterações introduzidas :::pela Lei Federal n°. 8.883194 e 
seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLAUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que:.incidir nas hipóteses abaixo 
relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade 
da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o Prévio processo 
administrativo, garantida o contraditório a ampla, defesa.: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo 
de ate 2 (dois) anos quando 

a) Não celebrar o contrato, 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
c) Apresentar documentação falsa; 
cl) Ensejar o retardamento da execução  do objeto, 
e) Não mantiver a proposta, 
Q Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
g) Comportar-se de modo inidôneo, 

.. . 	... ... .. 
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h) Cometer fraude fiscal 

7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo 
definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido, ou nosprazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a. 20% do 
valor do 	cie fornemnto, 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor 
do forncirnento; . 	. 	. . 	 . 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinaç5es ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do 
valor do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos. abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão, de até. 02 (dois) anos e ffiulta sobre ovalor da Ata de Registro de 
Preços, a depender do prejuízo causado a Administraço Publica Municipal, quando 

a) no atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro 
de Preços: multa de 10% a a0%, do valor registrado; 

11 	b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: muita de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de 
validade inferior ao estabelecido ou qie comprometa a qualidade do fornecimento: 
multa de 10% a 20% do valor registrado; 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 13.3.3 e 13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada 
com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de 
outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da 
penalidade que lhe foi imposta. 

.. 	...... 	... .. 	. 	. 	.... 	..... 	. 	...... 	. . . 	.. .. ..... . 	.... 	. 	... 	..... ... 	 ..... 	... 	.. 
....... 	. 	. 	...... 	. 
..... 	 ... 	 .... 	 . 	 .. 1 	i1 
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7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a. penalidade, 
que sera coricedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos 
preuizos resultantes e apos decorrido o prazo da penalidade aplicada 

7.4 As multas aplicadas •deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do 
fornecimento, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório a ampla 
defesa, ou ainda, cobradas judicialmente,.. a . critério .. . do departamento .• 
administrativo/juridico da Prefeitura 

73:A multa poderá ser aplicada cimuItivámente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços 
e dos prejuízos causados à Administração Pública Municjpal, não impedindo que a 
PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos, e prejuízos serão .ressarcidos contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o 
contraditório e a ampla defesa, contado da notificação administrativa ao promitente 
fômècèdor............. 
	. . 	. 	. ... 	. 	 . 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente d.e 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude, de 
penalidade ou inad implência contratual 

• . 	. . ..CLÁUSULA:.VUr. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS : 

8.1 - Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços pode.r&, ser 
revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação 
em vigor, conforme Art. 65, letra "d'Ç da Lei N° 8.666, de.21/6/1993 e legislação 
subsequente.  ,  

8.2 Fica ressaívda a possibiíidade de alteraço das condições para :a concessão 
de reajustes em face da superveniênda de normas federais aplicáveis à espécie ou 
de alteração dos preços, comprovadamente, praticaaas no mercado, com a 
finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8,3 - A Administração Municipal podera, na vigência do registro, solicitar a redução 
dos preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata 
pelas partes interessadas. . . 

8.4 - Opreço, quando atualizadp, no poderá ser superior ao. pratícado no mercado. 	
'.. 

• 	

• 	 '"r 1 
. 	 ..... 	. 	 . 	 .... . 	 . 	 ... 	. 	 ..... 

,It 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Munielpal de Boa Vista do Tupim 
1 vesa Pr. Nilda de Castro, slu",, Contr Boa Vista do Tepim Bahia - CEP 46.850-000 . 

CNPJ: 13.718.17610001 -25 

CLÁUSULA IX - DO CA.CELAMENTO. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente AtaS de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito 
pela Administração, quando: 

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou ordem de 
fornecimento, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa, 

9.13 - A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente do 
registro de preços, a critério da Administração observada a legislação em vigor; 

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com 
observância das disposições legais; 

9.1,5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no 
mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas 
pela Administração. 

9 2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo 
da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipoteses 
previstas no 

 
art.. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 

	

Federal. 	Q  &883/94,..•................................................................... 	... 	.. 	. ................ 

9.3.1 * A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do 
pedido 

CLAUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES 

101 O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos 
desta Adminis.tração:que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAIJSULA XI— DAS COMUNtC4ÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

	

... 	. 	. 	. 	. 	..... 
. 	 ... 	.. 	.. 	. 	 ..... 	. 

. 	 .. 	... 	... 	... 	. . 	 .... 	.... 	.... 	. 

. 	. 	..... 	. 	... 	. 	... 	 ..... 	. 	. 	..... 	.. 	... 	. 	... 	.. 
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Boá Vista do Tupim, Ba, 25 de setembro de 2019, 

1 

.. 	.......... 	. 	. .L. 
. 	........... ........ 	.............. 	....... ..:::: 	.. 	:::::: ....... 	... 	... 

Testemunhas: 

e 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupun 
, Traves* Prof. Mida de Castro, sIn' ,Centro - Boa Vista do 1 upim « Bahia - CEP 46 850-000 

...................::..... 	 ... 	 . 	 ..CNPJ:.:I.3.718,176/000145. ........ .. 	:..... 	. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o. Edital da licitação. 
modalidade Pregão Presencial Tipo Menor Preço por Lote, para Registro de 
Preços N° 03612019,(SRP) ,  

CLAUSULA XIV —DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

141 - Integram esta Ata, o edita! do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
036/2019 (SRP) e proposta da empresa classificada em 1 0  lugar no certame 
supramencionado, para o Lote 04. 

1.4 .2 Os casos omissos sero resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8 666/93, 
alterada pela .Ll Federal a° 8.883194i. pelo Decreto Municipal no que nào colidir com 
a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ao os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA W-  DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, corno único 
competente para dirimir quaisquer açôes oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 	 . 	 . 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 
 

1 
 

DECRETO Nº 099/2020, 

 DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre novas medidas temporárias 
de prevenção ao contágio pelo novo 
Coronavírus (COVID-19), no âmbito do 
Município de Boa Vista do Tupim, visando 
a redução da circulação de pessoas, com 
adoção do fechamento de 
estabelecimentos comerciais como 
medidas emergenciais e dá outras 
providências.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições, conforme o disposto no art.66, inciso XXIX, da Lei Orgânica 

do Município de Boa Vista do Tupim, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, 

de 06 de fevereiro de 2020, e na Portaria MS/GM Nº 356, de 11 de março de 

2020.  

CONSIDERANDO a necessidade de se intensificar ainda mais o controle do 

coronavírus (COVID-19) no âmbito territorial no Município de Boa Vista do 

Tupim;  

CONSIDERANDO a necessidade de execução de medidas preventivas para 

evitar a potencialização de eventual contaminação;  

CONSIDERANDO as novas recomendações da Organização Mundial da Saúde 

(OMS) em relação à pandemia;  

CONSIDERANDO que as mortes pelo coronavírus em todo o mundo já 

ultrapassam a marca de dez mil, conforme noticiado nas mídias nacionais;  

CONSIDERANDO a necessidade de evitar aglomerações visando reduzir o 

contágio pelo COVID-19;  

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus  responsável pelo surto 

de 2019; 
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CONSIDERANDO o quanto já previsto nos Decretos Municipais nº 097/2020 e 

098/2020 que tratam também sobre o coronavírus. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica determinado no âmbito do Município de Boa Vista do Tupim a 

suspensão do comércio por 8 (oito) dias no período compreendido entre 23 de 

março de 2020 (segunda - feira) até as 23hs59min do dia 31 de março de 2020 

(segunda), podendo tal prazo ser prorrogado conforme as avaliações das 

autoridades epidemiológicas.  

§1º - Entende-se por comércio qualquer atividade que preste serviço de 

atendimento pessoal ao público.  

§2º - Ficam excluídos da previsão do caput, do art. 1º, os supermercados, 

mercearias, mercadinhos, padarias, açougues, distribuidora de água mineral e 

gás, postos de combustíveis e as farmácias, devendo esses seguimentos 

estabelecerem medidas preventivas de forma a conter aglomerações e funcionar 

com sua capacidade de no máximo 30 % (trinta por cento). 

§3º - Os bares, restaurantes e lanchonetes também ficam expressamente 

proibidos de funcionar, salvo com serviços de delivery, ficando proibido a 

formação de aglomerações na porta destes estabelecimentos.  

§4º - Os estabelecimentos que tem autorização para funcionamento não podem 

manter trabalhando quaisquer funcionários que tenham sintomas de natureza 

gripal ou respiratória, em especial os que apresentem fatores de risco, sob pena 

de responsabilização civil e criminal.  

§5º - Os estabelecimentos com autorização de funcionamento deverão tomar  

todas as medidas de prevenção necessárias, providenciando a higienização  

total dos pontos  de contato com as mãos  dos clientes  e colaboradores e 

disponibilizar álcool gel. 

Art. 2º - O descumprimento de quaisquer medidas previstas no presente Decreto 

assim como nos Decretos anteriores relacionados ao coronavírus, seja por 

particular ou membro da administração pública, ensejarão a tomada de medidas 
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enérgicas por parte da vigilância epidemiológica que poderá exercer o seu poder 

de polícia administrativa com autuações, utilizando-se, quando for o caso, 

reforço policial e da guarda civil com o fim de evitar a propagação de epidemia, 

sem prejuízo das responsabilizações administrativas, pecuniárias, cíveis e 

criminais em desfavor dos infratores.  

Art. 3º - Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos 

de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo coronavírus, conforme disposto no 

art. 4º, da Lei Federal nº 13.979/20, combinado com o art. 24, inciso IV, da Lei 

Federal nº 8666/93. 

§1º - A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde decorrente do novo 

coronavírus.  

§2º - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim monitorar 

e garantir estoque estratégico de medicamentos, insumos e equipamentos de 

proteção individual para os componentes da rede sob gestão municipal. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 23 de 

março de 2020. 

 

HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Credenciamento

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 061/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Elielton dos Santos Pinheiro 
 
CPF: 487.501.188-11 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO  

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 136/2020 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 136/2020 
com a Pessoa Física de Elielton dos Santos Pinheiro, inscrito no CPF 487.501.188-11, pelo 
valor total R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Elielton dos Santos Pinheiro e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

104 

Faz Lagoa Nova/Sítio Stª 
Cruz /Faz Angelim/Faz 
Campo Alegre/Faz Lajedo 
Bonito/ Lagoa Grande / 
Caldeirão da Onça/Região 
de Vardino 

Escola 
Domingos 
Cândido 
Guerra 

83,6 200 140 28.000 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 062/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Adailton Nascimento de Jesus 
 
CPF: 811.267.605-44 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN  

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 137/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 137/2020 
com a Pessoa Física de Adailton Nascimento de Jesus, inscrito no CPF 811.267.605-44, pelo 
valor total R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Adailton Nascimento de Jesus e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

11 
Faz Coqueiro/Faz Alto 
Bonito /Região da 
Lagoa do Arroz  

Povoado de 
Terra Boa 17,8 200 80 16.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 063/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Felício Santos de Oliveira 
 
CPF: 065.967.915-99 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 47.200,00 (quarente e sete mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 138/2020 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 138/2020 
com a Pessoa Física de Felício Santos de Oliveira, inscrito no CPF 065.967.915-99, pelo valor 
total R$ 47.200,00 (quarente e sete mil e duzentos reais), para a prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Felicio Santos de Oliveira e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 
Região das Piabas/Faz Stª 
Rosa/Região da Manda 
Saia 

Sede Boa 
Vista do 
Tupim 

35,7 200 236,00 47.200,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 064/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Carlos dos Santos Silva 
 
CPF: 056.685.535-66 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 139/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 139/2020 
com a Pessoa Física de Carlos dos Santos Silva, inscrito no CPF 056.685.535-66, pelo valor 
total R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Carlos dos Santos Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância – 
ida e volta 

km dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

9 Sítio Macedo Povoado do 
Zuca/Amparo 13,8 200 80,00 16.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 065/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Silvonei Jesus dos Santos 
 
CPF: 040.044.245-00 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 140/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 140/2020 
com a Pessoa Física de Silvonei Jesus dos Santos, inscrito no CPF 040.044.245-00, pelo valor 
total R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Silvonei Jesus dos Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

2 Vila Beija Flor Povoado do 
Zuca/Amparo 12,8 200 80,00 16.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 066/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Uberlan Santana Oliveira 
 
CPF: 052.545.345-83 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 141/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 141/2020 
com a Pessoa Física de Uberlan Santana Oliveira, inscrito no CPF 052.545.345-83, pelo valor 
total R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com 
motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Uberlan Santana Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linh
a Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

94 Faz. Vera Cruz/Faz. São 
José / Bom Jardim 

Povoado do 
Zuca/Amparo 41,7 200 100 20.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A

segunda-feira, 23 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01242 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 23 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01242 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 067/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Ana Claudia de Jesus Santos de Almeida 
 
CPF: 006.842.485-06 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 142/2020 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 142/2020 
com a Pessoa Física de Ana Claudia de Jesus Santos de Almeida, inscrito no CPF 
006.842.485-06, pelo valor total R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), para a 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da 
rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 
disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações 
orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Ana Claudia 
de Jesus Santos de Almeida e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linh
a Origem Destino 

Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

30 Região da Savana Povoado do 
Iguape 14,7 200 68,00 13.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 068/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Adenilson Silva Bispo 
 
CPF: 014.206.705-90 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 143/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 143/2020 
com a Pessoa Física de Adenilson Silva Bispo, inscrito no CPF 014.206.705-90, pelo valor total 
R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Adenilson Silva Bispo e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

47 
Região do Pé de Serra 
/Sítio de Adelho/ Sítio 
Jaraguaia 

Cabo do 
Machado 19,8 200 73,00 14.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 069/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Aldo Barreto da Silva 
 
CPF: 056.605.915-07 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 144/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 144/2020 
com a Pessoa Física de Aldo Barreto da Silva, inscrito no CPF 056.605.915-07, pelo valor total 
R$ 15.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Aldo Barreto da Silva e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

71 Faz. Senhor do 
Bonfim/ Casa Lira 

Assentamento 
Grotão 27,5 200 78,00 15.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 070/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Edilson Jose de Jesus Santos 
 
CPF: 960.907.405-78 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 145/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 145/2020 
com a Pessoa Física de Edilson Jose de Jesus Santos, inscrito no CPF 960.907.405-78, pelo 
valor total R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Edilson Jose de Jesus Santos e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

21 Faz Alto do 
Meio/Barragem 

Ponto do 
Açude 11,5 200 68,00 13.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A

segunda-feira, 23 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01242 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 23 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01242 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 071/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Adriana Ferreira Amorim Oliveira 
 
CPF: 072.360.035-06 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 146/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 146/2020 
com a Pessoa Física de Adriana Ferreira Amorim Oliveira, inscrito no CPF 072.360.035-06, 
pelo valor total R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Adriana Ferreira Amorim Oliveira e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

97 
Pedra da Igreja/Faz Alto 
Bonito /Região do 
Brilhante /Morro Preto 

Escola 
Domingos 
Cândido 
Guerra 

46,7 200 105,00 21.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 072/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Maria Jose de Carvalho Silva 
 
CPF: 704.914.705-25 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 147/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 147/2020 
com a Pessoa Física de Maria Jose de Carvalho Silva, inscrito no CPF 704.914.705-25, pelo 
valor total R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Maria Jose de Carvalho Silva e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

4 Sítio de João/Sítio de 
Josias  Vila Beija-Flor 5,1 200 61,00 12.200,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 073/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Iranildo Ferreira Porto 
 
CPF: 045.149.005-32 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 148/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 148/2020 
com a Pessoa Física de Iranildo Ferreira Porto, inscrito no CPF 045.149.005-32, pelo valor 
total R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Iranildo Ferreira Porto e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

16 Malhada Grande /BR 
242 

Povoado do 
Zuca/Amparo 27,1 200 105,00 21.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 074/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Milton Santos da Silva 
 
CPF: 037.940.955-02 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 149/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 149/2020 
com a Pessoa Física de Milton Santos da Silva, inscrito no CPF 037.940.955-02, pelo valor 
total R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Milton Santos da Silva e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

79 

Sítio Boa Sorte/ Faz. 
Fortaleza /Pé do Morro/ 
Serra de São Miguel/Zé 
Zuada 

Escola Serra 
de São Miguel 32,9 200 84,00 16.800,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 075/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Genivaldo Araújo Pinheiro 
 
CPF: 016.088.725-99 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 150/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 150/2020 
com a Pessoa Física de Genivaldo Araújo Pinheiro, inscrito no CPF 016.088.725-99, pelo 
valor total R$ 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos reais), para a prestação de serviços 
de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Genivaldo Araújo Pinheiro e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

2 

Região de Cana Brava/ 
Carmim /Sitio do Coqueiro 
/Faz Cajueiro /Sitio Stº 
Antônio /Faz São Francisco 
/Sitio Mato Formoso /Sitio 
Canjarana 

Povoado 
de Terra 

Boa 
39,5 200 236,00 47.200,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 076/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Alexsandro de Almeida Ferreira 
 
CPF: 075.200.715-70 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 151/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 151/2020 
com a Pessoa Física de Alexsandro de Almeida Ferreira, inscrito no CPF 075.200.715-70, 
pelo valor total R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para a prestação de serviços 
de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Alexsandro de Almeida Ferreira e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

81 
Faz Covocó/Faz Barbosa/ 
Faz Stª Rita/Faz Lagoa 
Bonita 

BA 130 – 
Cajás 33,7 200 84,00 16.800,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 077/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Lucas Santos de Oliveira 
 
CPF: 091.824.785-38 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 152/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 152/2020 
com a Pessoa Física de Lucas Santos de Oliveira, inscrito no CPF 091.824.785-38, pelo valor 
total R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Lucas Santos de Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

99 Faz Vitoria/Faz Cerca de 
Volta 

Boa Vista do 
Tupim 50 200 105,00 21.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 078/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Elizete Ferreira de Jesus 
 
CPF: 040.511.085-54 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 153/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 153/2020 
com a Pessoa Física de Elizete Ferreira de Jesus, inscrito no CPF 040.511.085-54, pelo valor 
total R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Elizete Ferreira de Jesus e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

16 Lote de Arnaldo/Grotão 
Escola João 
Ribeiro de 

Freitas 
8,7 200 61,00 12.200,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 079/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Joel da Silva Oliveira 
 
CPF: 020.206.225-21 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 154/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 154/2020 
com a Pessoa Física de Joel da Silva Oliveira, inscrito no CPF 020.206.225-21, pelo valor total 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com 
motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Joel da Silva Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

88 
Sitio de Caçulo/Sítio Boa 
Esperança /Região do Pé de 
Serra 

Povoado 
de 

Iguape 
37,9 200 90,00 18.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 080/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Sebastiana Pereira da Silva 
 
CPF: 592.295.435-00 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 155/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 155/2020 
com a Pessoa Física de Sebastiana Pereira da Silva, inscrito no CPF 592.295.435-00, pelo 
valor total R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Sebastiana Pereira da Silva e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

13 
Faz Laranjeira/Sítio de 
Mariano /Sítio Casa Nova/ 
Sítio Santa Luzia  

Estrada 
do Jordão 7,7 200 61,00 12.200,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 081/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Carlos Antônio Rebouças dos Santos 
 
CPF: 024.602.915-31 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 156/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 156/2020 
com a Pessoa Física de Carlos Antônio Rebouças dos Santos, inscrito no CPF 024.602.915-
31, pelo valor total R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Carlos Antônio Rebouças dos Santos e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

89 Faz. Serra Azul Boa Vista do 
Tupim 38 200 90,00 18.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 082/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Gerson de Andrade Macedo 
 
CPF: 707.439.915-91 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

XTRATO DO CONTRATO Nº. 157/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 157/2020 
com a Pessoa Física de Gerson de Andrade Macedo, inscrito no CPF 707.439.915-91, pelo 
valor total R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Gerson de Andrade Macedo e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

14 Faz. Alto Bonito  Vila Beija Flor 7,7 200 61,00 12.200,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A

segunda-feira, 23 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01242 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 23 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01242 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 055

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 083/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Antônio Carlos Barbosa da Fortuna 
 
CPF: 068.539.928-14 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                        
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 158/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 158/2020 
com a Pessoa Física de Antônio Carlos Barbosa da Fortuna, inscrito no CPF 068.539.928-
14, pelo valor total R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para a prestação de 
serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas 
no Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro 
de 2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 
2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Antônio Carlos Barbosa da Fortuna e 
pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 
2020. 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

85 
Faz Princesa Isabel/Faz 
Lagoa do Tanque/Faz Pedra 
Branca /Faz Umbuzeiro 

Escola 
Belmiro 
Cincurá 

34,8 200 84,00 16.800,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 084/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Givaldo dos Santos Silva Dias 
 
CPF: 031.467.035-13 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 159/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 159/2020 
com a Pessoa Física de Givaldo dos Santos Silva Dias, inscrito no CPF 031.467.035-13, pelo 
valor total R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Givaldo dos Santos Silva Dias e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

28 Sítio Macedo Povoado do 
Zuca/Amparo 13,8 200 68,00 13.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 085/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Isaias Almeida Porto 
 
CPF: 053.187.345-53 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 160/2020 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 160/2020 
com a Pessoa Física de Isaias Almeida Porto, inscrito no CPF 053.187.345-53, pelo valor total 
R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Isaias Almeida Porto e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

29 Sítio Stª Isabel/Malhada 
Grande 

Assentamento 
Grotão 14,7 200 68,00 13.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 086/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Nedilton Fonseca da Costa 
 
CPF: 000.883.465-28 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO MICRO-ÔNIBUS 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 161/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 161/2020 
com a Pessoa Física de Nedilton Fonseca da Costa, inscrito no CPF 000.883.465-28, pelo 
valor total R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Nedilton Fonseca da Costa e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linh
a Origem Destino 

Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

2 
Assentamento 
Flores/Faz Poço 
Preto/Faz Piranha  

Assentamento 
Beira Rio 21,7 200 140,00 28.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

953890D6BBCC4E094CB6795B20B1CA3A
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Credenciamento

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 087/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Joelson Mendes da Silva 
 
CPF: 449.248.105-25 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 162/2020 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 162/2020 
com a Pessoa Física de Joelson Mendes da Silva, inscrito no CPF 449.248.105-25, pelo valor 
total R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com 
motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Joelson Mendes da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

17 

Rancho Stº Antônio/Faz São 
Pedro /Sitio Nova Esperança 
/Sítio Bela Vista / Sítio de 
Joza /Região da Santa Emília 

BA 130 27,7 200 100,00 20.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

281E612108C41CD2590423FEFA19A3E7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 088/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Renilson Jesus dos Santos 
 
CPF: 667.316.315-15 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 30.200,00 (trinta mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 163/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 163/2020 
com a Pessoa Física de Renilson Jesus dos Santos, inscrito no CPF 667.316.315-15, pelo 
valor total R$ 30.200,00 (trinta mil e duzentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Renilson Jesus dos Santos e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 

Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

41 Faz. São Luís/Lote de 
Fernando 

Assentamento 
Barra Verde 18,7 M 200 73,00 14.600,00 

68 Faz. Tanque 
Novo/Região do Doro 

Assentamento 
Barra Verde 25,6 V 200 78,00 15.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

281E612108C41CD2590423FEFA19A3E7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 089/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Ronailton dos Santos Carvalho 
 
CPF: 368.427.928-51 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO-ONIBUS 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 164/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 164/2020 
com a Pessoa Física de Ronailton dos Santos Carvalho, inscrito no CPF 368.427.928-51, pelo 
valor total R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), para a prestação de 
serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas 
no Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro 
de 2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 
2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Ronailton dos Santos Carvalho e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 

Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

4 

Povoado da Macambira/ 
Região do Morro Preto/ 
Região do Salobro/Faz 
Café 

Sede Boa 
Vista do 
Tupim 

77,2 45 288,00 57.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

281E612108C41CD2590423FEFA19A3E7

segunda-feira, 23 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01242 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 23 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01242 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 090/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Luciano Leite Pinheiro 
 
CPF: 863.279.185-06 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 165/2020 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 165/2020 
com a Pessoa Física de Luciano Leite Pinheiro, inscrito no CPF 863.279.185-06, pelo valor 
total R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Luciano Leite Pinheiro e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 

Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

55 

Faz Stª Isabel/Região do Morro 
Branco/Região do Tabuleiro/Faz 
Coração de Maria/Sítio Santo 
Antônio 

Povoado da 
Macambira 22,9 M 200 55,00 11.000,00 

56 

Faz Stª Isabel/Região do Morro 
Branco/Região do Tabuleiro/Faz 
Coração de Maria/Sítio Santo 
Antônio 

Povoado da 
Macambira 22,9 V 200 55,00 11.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

281E612108C41CD2590423FEFA19A3E7

segunda-feira, 23 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01242 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 23 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01242 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 091/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: José Valter Dias dos Santos 
 
CPF: 461.510.875.34 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 166/2020 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 166/2020 
com a Pessoa Física de José Valter Dias dos Santos, inscrito no CPF 461.510.875.34, pelo 
valor total R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), para a prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de José Valter Dias dos Santos e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivo

s 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

103 

Sítio Vista Alegre/Região do 
Peixe/ Vão do Muquem/ 
Região da Lajinha/Faz Vida 
Boa/Aliança 

Povoado 
da 

Macambira 
69.1 200 126,00 25.200,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 092/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Antônio Carlos Silva 
 
CPF: 842.988.395-91 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 167/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 167/2020 
com a Pessoa Física de Antônio Carlos Silva, inscrito no CPF 842.988.395-91, pelo valor total 
R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Antônio Carlos Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

22 

Faz. Alto Bonito/Lagoa 
do Trapiá/Região da 
Cebola/ Sitio São 
Francisco 

Escola Renato 
Medeiros Neto 11,7 200 68,00 13.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 093/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Amilton Ferreira de Jesus 
 
CPF: 011.616.705-05 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 168/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 168/2020 
com a Pessoa Física de Amilton Ferreira de Jesus, inscrito no CPF 011.616.705-05, pelo valor 
total R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com 
motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Amilton Ferreira de Jesus e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

90 
Faz Boa Esperança 
/Região do Limoeiro 
/Malhada Grande 

Assentamento 
Grotão  39,5 200 90,00 18.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 094/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Edguimael Jesus de Brito 
 
CPF: 979.969.805-78 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos. Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 169/2020 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 169/2020 
com a Pessoa Física de Edguimael Jesus de Brito, inscrito no CPF 979.969.805-78, pelo valor 
total R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Edguimael Jesus de Brito e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distânci
a – ida 
e volta 
km dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

18 Faz Reunidas/Zé 
Reis 

Povoado de 
Iguape 8,9 200 61,00 12.200,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 095/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Ivanildo Silva de Souza 
 
CPF: 063.677.425-22 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 170/2020 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 170/2020 
com a Pessoa Física de Ivanildo Silva de Souza, inscrito no CPF 063.677.425-22, pelo valor 
total R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Ivanildo Silva de Souza e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

57 Faz Mucuri/Região do 
Nico Faz Café 23,2 200 78,00 15.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 096/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Lenilson Macedo Oliveira 
 
CPF: 870.311.325-68 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 171/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 171/2020 
com a Pessoa Física de Lenilson Macedo Oliveira, inscrito no CPF 870.311.325-68, pelo valor 
total R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Lenilson Macedo Oliveira e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

32 Faz Baixa do Riacho/Faz 
Capitão 

Sede Boa Vista 
do Tupim 15,5 200 73,00 14.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

281E612108C41CD2590423FEFA19A3E7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 097/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Joel da Silva Oliveira 
 
CPF: 448.563.425-68 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                       
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos. Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 172/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 172/2020 
com a Pessoa Física de Joel da Silva Oliveira, inscrito no CPF 448.563.425-68, pelo valor total 
R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Joel da Silva Oliveira e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

59 Região do Baixão Povoado do 
Iguape 23,6 200 78,00 15.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

281E612108C41CD2590423FEFA19A3E7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 098/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Caio Rocha Andrade 
 
CPF: 080.116.145-25 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 173/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 173/2020 
com a Pessoa Física de Caio Rocha Andrade, inscrito no CPF 080.116.145-25, pelo valor total 
R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Caio Rocha Andrade e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

15 Faz. Ouro 
Verde/Corrida 

Sede de Boa 
Vista do Tupim 7,8 200 61,00 12.200,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

281E612108C41CD2590423FEFA19A3E7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 099/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Edilson Jesus da Silva 
 
CPF: 116.678.798-20 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 174/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 174/2020 
com a Pessoa Física de Edilson Jesus da Silva, inscrito no CPF 116.678.798-20, pelo valor 
total R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Edilson Jesus da Silva e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

54 Região da Cebola/ Região 
da Bonita/ Faz Brilhante BA 130 21,8 200 78,00 15.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

281E612108C41CD2590423FEFA19A3E7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 100/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Alex Almeida dos Santos 
 
CPF: 031.841.445-77 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos. Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 175/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 175/2020 
com a Pessoa Física de Alex Almeida dos Santos, inscrito no CPF 031.841.445-77, pelo valor 
total R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com 
motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Alex Almeida dos Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

92 Região do Malhador/ 
Margem do Rio Paraguaçu 

Povoado da 
Macambira 39,7 200 90,00 18.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

281E612108C41CD2590423FEFA19A3E7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 101/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Nerisvaldo de Jesus Mariano 
 
CPF: 263.652.968-35 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 176/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 176/2020 
com a Pessoa Física de Nerisvaldo de Jesus Mariano, inscrito no CPF 263.652.968-35, pelo 
valor total R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Nerisvaldo de Jesus Mariano e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

66 
Faz Terreiro/Região Baixa 
do Cedro/Faz. Boa 
Ventura 

Povoado de 
Santa Luzia 24,8 200 78,00 15.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 102/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Giovane Souza de Jesus 
 
CPF: 070.017.325-08 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 177/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 177/2020 
com a Pessoa Física de Giovane Souza de Jesus, inscrito no CPF 070.017.325-08, pelo valor 
total R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Giovane Souza de Jesus e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

46 
Região do Pé de Serra/ 
Sítio de Adelho/ Sítio 
Jaraguaia 

Cabo do 
Machado 19,8 200 73,00 14.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 103/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Alessandro de Almeida Bispo 
 
CPF: 075.600.005-09 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                         
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 178/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 178/2020 
com a Pessoa Física de Alessandro de Almeida Bispo, inscrito no CPF 075.600.005-09, pelo 
valor total R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Alessandro de Almeida Bispo e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

2 Assentamento Santa Fé Povoado de 
Iguape 4 M 200 61,00 12.200,00 

83 Região da Baunilha Povoado do 
Iguape 34,7 V 200     

84,00 16.800,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 104/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: José Nilton Souza Nepomuceno 
 
CPF: 306.966.098-35 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 179/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 179/2020 
com a Pessoa Física de José Nilton Souza Nepomuceno, inscrito no CPF 306.966.098-35, 
pelo valor total R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de José Nilton Souza Nepomuceno e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 

Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

58 

Faz Santa Clara/Faz 
Morro Preto /Associação 
Lajedo Grande /Sítio 
Lajedo Grande  

Escola 
Domingos 
Cândido 
Guerra 

23,6 200 78,00 15.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 105/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Jean Marques Cardoso 
 
CPF: 060.721.545-30 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 180/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 180/2020 
com a Pessoa Física de Jean Marques Cardoso, inscrito no CPF 060.721.545-30, pelo valor 
total R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Jean Marques Cardoso e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

32 Sítio Umbuzeiro/Região 
do Cabo do Machado 

Balsa/Margem 
do Paraguaçu  45,8 200 115,00 23.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 106/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Marinalva Oliveira da Silva 
 
CPF: 217.025.808-65 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 181/2020 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 181/2020 
com a Pessoa Física de Marinalva Oliveira da Silva, inscrito no CPF 217.025.808-65, pelo 
valor total R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Marinalva Oliveira da Silva e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

27 
Região da Lagoa do 
Boi/Faz Liberdade/Faz 
Nova Vista 

Povoado do 
Baixio 36 200 105,00 21.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 107/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Thiago Nascimento da Silva 
 
CPF: 087.333.275-05 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 182/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 182/2020 
com a Pessoa Física de Thiago Nascimento da Silva, inscrito no CPF 087.333.275-05, pelo 
valor total R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Thiago Nascimento da Silva e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

7 Região do Bandeira/Sítio 
de Zé Pei/Vadão Lagoa do Boi 5,8 200 61,00 12.200,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 108/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Maria Jose Pereira Araújo 
 
CPF: 020.480.755-76 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                         
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 183/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 183/2020 
com a Pessoa Física de Maria Jose Pereira Araújo, inscrito no CPF 020.480.755-76, pelo valor 
total R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Maria Jose Pereira Araújo e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

78 Região da Faz Minação 
/ Sítio Nova Lagoa Bela 

Povoado do 
Baixio 31,8 200 84,00 16.800,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 109/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Caíque Barros Silva 
 
CPF: 057.862.045-61 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 184/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 184/2020 
com a Pessoa Física de Caíque Barros Silva, inscrito no CPF 057.862.045-61, pelo valor total 
R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Caique Barros Silva e pela Prefeitura, Helder 
Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

77 
Faz. Terreiro/Faz Boa 
Ventura / Povoado de 
Santa Luzia 

 Balsa/Margem 
do Paraguaçu 30,2 200 84,00 16.800,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

281E612108C41CD2590423FEFA19A3E7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 110/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Gildenor Araújo 
 
CPF: 290.087.258-86 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 185/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 185/2020 
com a Pessoa Física de Gildenor Araújo, inscrito no CPF 290.087.258-86, pelo valor total R$ 
14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Gildenor Araújo e pela Prefeitura, Helder 
Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

35 Sítio Bateia/Faz Polônia BA 487 17,6 200 73,00 14.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

281E612108C41CD2590423FEFA19A3E7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Credenciamento

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 111/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Jose Antônio dos Santos Costa 
 
CPF: 924.542.755-20 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 186/2020 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 186/2020 
com a Pessoa Física de Jose Antônio dos Santos Costa, inscrito no CPF 924.542.755-20, pelo 
valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais, para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Jose Antônio dos Santos Costa e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

36 

Faz Limeira/Faz Cajuí/ Faz 
Santa Fé/Faz Lajedo do 
Caldeirão/ Faz Stº Antônio 
/Sitio Nova Esperança / Região 
do Mocó Faz Juazeiro 

Sede Boa 
Vista do 
Tupim 

74,5 200 150,00 30.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C280663478015FA1097DB031EC3D79F7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 112/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Alex de Almeida Ferreira 
 
CPF: 072.185.495-86 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 187/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 187/2020 
com a Pessoa Física de Alex de Almeida Ferreira, inscrito no CPF 072.185.495-86, pelo valor 
total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para a prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Alex de Almeida Ferreira e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

80 

Faz Alto Bonito/Lagoa do 
Trapiá/Faz lagoa Nova/ 
Região da Cebola/Sítio São 
Francisco  

Escola 
Renato 

Medeiros 
Neto 

33,5 200 84,00 16.800,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C280663478015FA1097DB031EC3D79F7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 113/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Josemar Aragão de Oliveira 
 
CPF: 297.907.918-95 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 188/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 188/2020 
com a Pessoa Física de Josemar Aragão de Oliveira, inscrito no CPF 297.907.918-95, pelo 
valor total de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Josemar Aragão de Oliveira e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 

Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

38 

Sítio Deuosdete/ Faz Bonfim 
/Faz Serra Verde / Faz 
Campo Formoso/Faz Deus 
Dará/ Faz Boa Esperança 
/Faz Uberlândia 

Escola 
José 

Joaquim 
Ramos 

18,3 200 73,00 14.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C280663478015FA1097DB031EC3D79F7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 114/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Abdias Silva de Oliveira 
 
CPF: 273.667.368-99 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 189/2020 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 189/2020 
com a Pessoa Física de Abdias Silva de Oliveira, inscrito no CPF 273.667.368-99, pelo valor 
total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Abdias Silva de Oliveira e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

51 
Sítio Stª Barbara/Faz 
Stº Antônio/Moreira/Zé 
Zuada 

Escola Serra 
de São Miguel 21,7 200 78,00 15.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C280663478015FA1097DB031EC3D79F7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 115/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Geovane Ribeiro da Silva 
 
CPF: 076.839.765-04 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 190/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 190/2020 
com a Pessoa Física de Geovane Ribeiro da Silva, inscrito no CPF 076.839.765-04, pelo valor 
total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Geovane Ribeiro da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

86 Sítio Alto Bonito/ Polônia 
/Faz Sibéria   

Assentament
o Grotão 35,6 200 90,00 18.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C280663478015FA1097DB031EC3D79F7



segunda-feira, 23 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01242 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 116/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Marivaldo Rocha Souza 
 
CPF: 315.637.675-20 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 191/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 191/2020 
com a Pessoa Física de Marivaldo Rocha Souza, inscrito no CPF 315.637.675-20, pelo valor 
total de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Marivaldo Rocha Souza e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

3 Faz Campinas Estrada de 
Terra Boa 4 200 61,00 12.200,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C280663478015FA1097DB031EC3D79F7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 117/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Maria das Graças Bispo dos Santos Barros 
 
CPF: 004.646.585-51 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 192/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 192/2020 
com a Pessoa Física de Maria das Graças Bispo dos Santos Barros, inscrito no CPF 
004.646.585-51, pelo valor total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), para a 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da 
rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 
disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações 
orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Maria das 
Graças Bispo dos Santos Barros e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

65 Sítio de Tida/Faz. 
Terezinha Polinésia 24,2 200 78,00 15.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C280663478015FA1097DB031EC3D79F7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 118/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Leandro Aragão de Oliveira 
 
CPF: 012.629.015-61 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 193/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 193/2020 
com a Pessoa Física de Leandro Aragão de Oliveira, inscrito no CPF 012.629.015-61, pelo 
valor total de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Leandro Aragão de Oliveira e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

31 Faz Coité/Faz Senhor do 
Bomfim/Faz Santo Antônio 

Povoado de 
Terra Boa  14,7 200 68,00 13,600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C280663478015FA1097DB031EC3D79F7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 119/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Jossivaldo Santos da Silva 
 
CPF: 044.251.445-03 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 194/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 194/2020 
com a Pessoa Física de Jossivaldo Santos da Silva, inscrito no CPF 044.251.445-03, pelo 
valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Jossivaldo Santos da Silva e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

100 

Faz Esperança/Casa 
Lira/Faz Curral do 
Meio/Sítio Córrego do 
Juá/Sítio Paraíso/   

Povoado do 
Zuca/Amparo 54,3 200 110,00 22.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C280663478015FA1097DB031EC3D79F7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 120/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Edilson Rebouças dos Santos 
 
CPF: 348.622.265-15 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 195/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 195/2020 
com a Pessoa Física de Edilson Rebouças dos Santos, inscrito no CPF 348.622.265-15, pelo 
valor total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Edilson Rebouças dos Santos e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

33 Faz Morro de 
Pedra/Sítio de João 

Povoado do 
Zuca/Amparo 51,1 200 115,00 23.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C280663478015FA1097DB031EC3D79F7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 121/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Jose Evaldo da Silva Moreira 
 
CPF: 144.236.148-47 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 196/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 196/2020 
com a Pessoa Física de Jose Evaldo da Silva Moreira, inscrito no CPF 144.236.148-47, pelo 
valor total de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Jose Evaldo da Silva Moreira e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

6 Sítio de Lucilene/Faz 
Peixe 

Sede de Boa 
Vista do Tupim 5,7 200 61,00 12.200,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C280663478015FA1097DB031EC3D79F7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 122/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Lucas Santos Soares 
 
CPF: 032.478.235-73 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil e reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
 
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 197/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 197/2020 
com a Pessoa Física de Lucas Santos Soares, inscrito no CPF 032.478.235-73, pelo valor total 
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil e reais), para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Lucas Santos Soares e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

5 Região do Renério Povoado do 
Zuca/Amparo 12,7 200 80,00 16.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C280663478015FA1097DB031EC3D79F7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 123/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Rosiane Neres Ramos Silva 
 
CPF: 044.314.835-00 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                         
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 198/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 198/2020 
com a Pessoa Física de Rosiane Neres Ramos Silva, inscrito no CPF 044.314.835-00, pelo 
valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Rosiane Neres Ramos Silva e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

96 

Faz Recanto do Paraguaçu/ 
Faz Stª Barbara/Faz Lagoa 
/ Sítio de Jovenil/Sítio Stª 
Fé / Stº Antônio/Sítio de 
Ermito 

Escola José 
Joaquim 
Ramos 

45,3 200 105,00 21.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C280663478015FA1097DB031EC3D79F7
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 124/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Antonival de Jesus Pinheiro 
 
CPF: 982.759.505-97 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 199/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 199/2020 
com a Pessoa Física de Antonival de Jesus Pinheiro, inscrito no CPF 982.759.505-97, pelo 
valor total de R$ 15.600,00 (quinze mil e  seiscentos reais), para a prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Antonival de Jesus Pinheiro e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

76 Região do Rio Seco 
Região do Limoeiro  

Malhada 
Grande 28,8 200   78,00 15.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C280663478015FA1097DB031EC3D79F7


		2020-03-23T16:02:09-0300




